
        
 

 EDITAL 072/2023 DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

OSCAR GOZZI,  Prefeito do Municí�pio de Taruma�  -  SP,  no uso de suas atribuiço� es legais,  e na forma
prevista no Art. 37 da Constituiça�o Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚ, BLICO, aos
interessados  que  estara�o  abertas  as  inscriço� es  para  o  CONCURSO  PÚBLICO para  Admissa�o  de  Pessoal,
conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Pu� blico a que se refere o presente Edital sera�  organizado e executado pela KLC – CONSÚLTORIA
EM GESTA6 O PÚ, BLICA LTDA. sob a supervisa�o da comissa�o nomeada nos termos do Decreto nº 2912/2023.   
1.2. O presente Concurso Pu� blico destina-se ao provimento de vagas e formaça�o de CR – Cadastro de Reservas.
1.2.1 As contrataço� es com provimento efetivo tera�o seus recolhimentos previdencia� rios destinados ao Fundo
Municipal de Aposentadoria e Pensa�o - FÚMAP e seguem os ordenamentos do Regime Jurí�dico Ú, nico Estatuta� -
rio.
1.2.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.2.3. O requerimento para solicitaça�o de Isença�o da taxa de inscriça�o encontra-se no Anexo II deste Edital
1.2.4. Na�o sera�o fornecidas informaço� es a respeito de datas, locais e hora� rios de realizaça�o das provas e demais
eventos,  por  telefone  ou  e-mail.  O  candidato  devera�  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgaça�o
estabelecidas  neste  Edital  e  demais  publicaço� es  no  endereço  eletroA nico  www.klcconcursos.com.br  ,  
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos   e https://www.gdoe.com.br/taruma  

NOMENCLATURA,  CARGA  HORÁRIA,  VAGAS,  VENCIMENTOS,  TAXA  DE  INSCRIÇÃO,  REQUISITOS  E  DEMAIS
VANTAGENS.

CARGO C/H VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS

Auxiliar de Enfermagem 200 CR 2.515,13 Ensino  Me�dio  completo,  curso  profissionalizante
especí�fico e registro no COREN

Dentista 200 CR 7.751,88 Ensino Superior em Odontologia e registro no CRO

Me�dico de Sau� de da Famí�lia 200 1 20.173,95 Ensino  Superior  em  Medicina  e  2  (dois)  anos  de
experieAncia em medicina clí�nica  geral  ou Curso de
Especializaça�o em Sau� de da Famí�lia ou em Medicina
de Famí�lia e Comunidade

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$

NÍVEL SUPERIOR
16,00

ENSINO MÉDIO
14,00

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscriço� es ficara�o abertas:
Entre aG s  09 horas do dia 26 de maio às 23 horas e 59 minutos do dia 04 de junho de 2023, através do
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.
2.2.  Para  inscrever-se  via  Internet,  o  candidato  devera�  acessar  o  endereço  eletroA nico
www.klcconcursos.com.b  r   durante  o  perí�odo  das  inscriço� es,  atrave�s  dos  links  correlatos  ao  Concurso
Pu� blico e efetuar sua inscriça�o, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
2.2.1.  Ler  e  aceitar  o  requerimento  de  inscriça�o,  preencher  o  formula� rio  de  inscriça�o,  selecionar  o  cargo
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto banca� rio;
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscriço� es, para ter sua validade, sera�  ate�  o dia 05 de junho de 2023.
2.2.3. O boleto banca� rio, com vencimento para o dia 05 de junho de 2023, disponí�vel no menu do candidato do
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endereço  eletroA nico  www.klcconcursos.com.b  r  ,  somente  podera�  ser  impresso,  apo� s  a  conclusa�o  do
preenchimento da ficha de solicitaça�o de inscriça�o on-line;
2.2.4. As inscriço� es efetuadas via Internet somente sera�o confirmadas apo� s a comprovaça�o do pagamento do
valor da inscriça�o;
2.2.5. As solicitaço� es de inscriça�o via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apo� s o dia 05 de junho de
2023, na�o sera�o aceitas;
2.2.6.  A  Prefeitura  Municipal  de  Taruma�  -  SP  e  a  empresa  KLC  –  Consultoria  em  Gesta�o  Pu� blica  na�o  se
responsabilizam por solicitaço� es de inscriço� es via Internet na�o recebidas por motivo de ordem te�cnica dos
computadores, falha de comunicaça�o, congestionamento de linhas de comunicaça�o, bem como outros fatores de
ordem te�cnica que impossibilitem a transfereAncia de dados;
2.2.7. Ao se inscrever o candidato devera�  preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome tera�  sua inscriça�o indeferida.
2.2.8. O descumprimento das instruço� es de inscriça�o via Internet implicara�  a na�o efetivaça�o da inscriça�o.
2.2.9.  O  candidato  e�  responsa�vel  pelas  informaço� es  prestadas  no formula� rio  de  inscriça�o,  arcando com as
eventuais consequeAncias de erros de preenchimento daquele documento.
2.2.10.  Ao  inscrever-se  no  Concurso  Pu� blico,  e�  recomenda�vel  ao  candidato  observar  atentamente  as
informaço� es sobre a aplicaça�o das provas.
2.2.11. As informaço� es prestadas no formula� rio de inscriça�o via Internet sera�o de inteira responsabilidade do
candidato.
2.2.12. Efetivada a inscriça�o, na�o sera�o aceitos pedidos para alteraça�o do cargo.
2.2.12.1.  O  candidato  que  realizar  mais  de  uma  inscriça�o,  em  cargos  diferentes,  devera�  no  dia  da  prova,
comparecer ao local e sala de prova da opça�o que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja
coincideAncia do dia e do hora� rio de realizaça�o das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opço� es.
2.2.12.2. Os candidatos podera�o realizar somente uma prova para determinado cargo, por perí�odo.
2.2.13. Havera�  devoluça�o da importaAncia paga a tí�tulo de taxa de inscriça�o nos seguintes casos: pagamento
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, na�o realizaça�o, suspensa�o ou anulaça�o do Concurso Pu� blico.
2.2.14. Na�o sera�o aceitas inscriço� es por via postal, fac-sí�mile, transfereAncia de conta corrente, depo� sito, DOC,
PIX, ordem de pagamento, condicionais ou extemporaAneas ou por qualquer outra via que na�o as especificadas
neste Edital.
2.3. O candidato classificado no Concurso Pu� blico de que trata este Edital so�  podera�  ser admitido no cargo se
atendidas aG s seguintes exigeAncias:
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou portugueAs amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos polí�ticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituiça�o
Federal.
2.3.2. Estar em gozo de direitos polí�ticos.
2.3.3. Estar em dia com as obrigaço� es eleitorais, documentado com a certida�o da Justiça Eleitoral.
2.3.4.  Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporaça�o,  em caso de candidato do sexo
masculino.
2.3.5. Ter idade mí�nima de 18 (dezoito) anos, aG  e�poca da posse.
2.3.6. Apresentar Exame Me�dico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza
do cargo, em que ateste a aptida�o fí�sica e mental para o exercí�cio das atribuiço� es do cargo.
2.3.6.1. Na�o estar afastado junto ao INSS na data limite para admissa�o.
2.3.7. Apresentar documentaça�o comprobato� ria dos requisitos mí�nimos exigidos.
2.3.8. Na�o registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certida�o
negativa de antecedentes criminais, dos u� ltimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de
sua resideAncia e da Justiça Federal;
2.3.9.  Na�o  receber  proventos  de  aposentadoria  conforme  teor  do  Artigo  37,  Para� grafo  10  da  Constituiça�o
Federal, com a redaça�o da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de
aposentadoria compulso� ria;
2.3.10. No ato da contrataça�o, o candidato na�o podera�  estar incompatibilizado para contrataça�o em nova funça�o
pu� blica, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipo� teses legais de acumulaça�o
de cargos prevista na Constituiça�o Federal;
2.3.11. Apresentar outros documentos que se fizerem necessa� rios, a e�poca da posse, de acordo com a legislaça�o
em vigor, entre eles:
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a) Cadastro de Pessoa Fí�sica – CPF;
b) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em territo� rio nacional;
c) Nu� mero de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);
d) Certida�o de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certida�o com averbaça�o
da separaça�o ou divo� rcio;
e) Documentos dos dependentes;
f) CPF dos dependentes;
g) Tí�tulo Eleitoral e certida�o de quitaça�o eleitoral;
h) Comprovante de resideAncia atualizado;
i) Registro no Conselho de Classe Profissional compatí�vel se for o caso;
j) Declaraça�o de vacinaça�o;
k) Diploma e/ou Certificado de conclusa�o do curso especí�fico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaraça�o de bens;
2.3.12.  Na�o  sera�o  aceitos,  no  ato  da  contrataça�o,  protocolos  ou  co� pias  dos  documentos  exigidos,  exceto
protocolo de solicitaça�o de tempo de contribuiça�o junto aos regimes geral ou pro� prio. As co� pias somente sera�o
aceitas se estiverem acompanhadas do original,  ou se estiverem autenticados por o� rga�o competente com fe�
pu� blica.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

3.1. AN s Pessoas com DeficieAncia que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes sa�o facultadas no inciso
VIII do artigo 37 da Constituiça�o Federal e�  assegurado o direito de inscriça�o para o cargo em Concurso Pu� blico,
desde que o exercí�cio do cargo seja compatí�vel com a respectiva deficieAncia. 
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
nº 3.298/99. 
3.1.2. Em obedieAncia ao Art. 12 da Lei Complementar Municipal 022/2022 e que regulamenta a Lei 7.853/89,
fica reservado aG s Pessoas com DeficieAncia 10% (dez por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.
a)O coeficiente previsto no caput somente sera�  aplicado quando o nu� mero de vagas ofertadas for superior a 10
(dez).
3.1.3.  Na�o  havendo  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  aG s  PcD,  estas  sera�o  preenchidas  pelos
demais concursados, com estrita observaAncia da ordem classificato� ria.
3.1.4.  As  Pessoas  com  DeficieAncia,  resguardadas  as  condiço� es  especiais  previstas  no  Decreto  Federal  Nº
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participara�o do Concurso Pu� blico em igualdade de condiço� es com
os demais candidatos, no que se refere ao conteu� do das provas, aG  avaliaça�o e aos crite�rios de aprovaça�o, ao dia,
hora� rio e local de aplicaça�o das provas, e a nota mí�nima exigida para todos os demais candidatos. Os benefí�cios
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, devera�o ser requeridos por escrito, durante o perí�odo das inscriço� es, atrave�s
de ficha de inscriça�o especial.
3.1.5.  As  Pessoas  com  DeficieAncia,  apo� s  a  realizaça�o  da  sua  inscriça�o,  devera�o  encaminhar  via  e-mail  –
klcconsultoria@gmail.com   -  , ate�  o dia 04 de junho de 2023, os seguintes documentos:
a) Laudo me�dico original e expedido no prazo ma�ximo de 60 (sessenta) dias antes do te�rmino das inscriço� es,
atestando a espe�cie e o grau ou ní�vel da deficieAncia,  com expressa refereAncia ao co� digo correspondente da
Classificaça�o Internacional de Doença - CID, bem como a prova�vel causa da deficieAncia, inclusive para assegurar
previsa�o de adaptaça�o da prova, informando tambe�m o seu nome, documento de identidade (R.G) e opça�o de
cargo;
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condiça�o especial para realizaça�o da prova, devera�o encaminhar a
solicitaça�o de “condiça�o especial”, via e-mail –  klcconsultoria@gmail.com     -,  ate�  o dia  04 de junho de 2023,
devendo anexar ao pedido um atestado me�dico recente informando a espe�cie e o grau ou ní�vel de deficieAncia da
qual e�  portador.
3.1.7.  Sera�o  indeferidas  as  inscriço� es  na condiça�o  especial  de  PcD,  dos candidatos  que na�o  encaminharem
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo me�dico.
3.1.8.  Aos  deficientes  visuais  (amblí�opes)  sera�o  oferecidas  provas  ampliadas,  com  tamanho  e  letra
correspondente a corpo 24.
3.1.9. Os candidatos que na�o atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital sera�o considerados
como na�o PcD e na�o tera�o prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
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3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego pu� blico,  o  candidato devera�  se submeter a exame
me�dico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que tera�  decisa�o terminativa sobre a qualificaça�o do candidato
como deficiente ou na�o, e o grau de deficieAncia capacitante para o exercí�cio do cargo. Sera�  eliminado da lista de
pessoa com deficieAncia o candidato cuja deficieAncia assinalada na Ficha de Inscriça�o na�o se constate, devendo o
mesmo constar apenas na lista de classificaça�o geral.
3.1.11. A publicaça�o do resultado final do Concurso Pu� blico sera�  feita em duas listas, contendo a primeira, a
pontuaça�o de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuaça�o destes u� ltimos.

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE

4.1. Os candidatos que atenderem as condiço� es estabelecidas na Lei Municipal nº 1.395/2019, podera�o solicitar
isença�o  da  taxa  de  inscriça�o  aG  Comissa�o  Especial,  no  perí�odo de  26  a  28 de  maio  de  2023,  atrave�s  do
preenchimento da Ficha de Solicitaça�o  de  Isença�o  (Anexo II  deste  Edital)  que sera�  disponibilizada no site
www.klcconcursos.com.br.  Essa  ficha  preenchida  e  assinada,  devera�  ser  enviada  via  e-mail
klcconsultoria@gmail.com. ate�  as 23h59min do dia 28 de maio de 2023. 
4.1.1. Podera�  solicitar a isença�o de taxa de inscriça�o o candidato que: 
I – for Doador de Sangue
4.1.2. O pedido de isença�o devera�  ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - A comprovaça�o de doadores de sangue devera�  ser feita por meio de documento comprobato� rio padronizado
(Declaraça�o de Regularidade) de sua condiça�o de doador regular, expedido por Banco de Sangue, pu� blico ou
privado (autorizado pelo Poder Pu� blico), em que faz a doaça�o, constando no mí�nimo treAs doaço� es (se homem)
ou duas doaço� es (se mulher) nos u� ltimos doze meses anteriores aG  publicaça�o deste edital
4.1.3.  A  na�o  apresentaça�o  dos  documentos  de  que  trata  o  inciso  I  do  item  4.1.2  ou  a  apresentaça�o  dos
documentos fora dos padro� es e forma solicitada, implicara�  no indeferimento do pedido de isença�o. 
4.1.4. O resultado da ana� lise da documentaça�o para solicitaça�o de isença�o do pagamento da taxa de inscriça�o
sera�  divulgado no dia 31 de maio de 2023, pelo site www.klcconcursos.com.br. 
4.1.5. Os candidatos com isença�o concedida tera�o a inscriça�o automaticamente efetivada, desde que efetuem a
devida inscriça�o. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitaça�o de inscriça�o, devera�o providenciar no
site a impressa�o do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1.  Sera�  divulgado  no  dia  12  de  junho  de  2023  a  relaça�o  dos  candidatos  que  tiveram  suas  inscriço� es
homologadas,  assim  como  o  local  de  realizaça�o  das  provas.  A  relaça�o  sera�  publicada  no  Dia� rio  Oficial  da
Prefeitura Municipal de Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma , site da Prefeitura Municipal de Taruma� ,
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos ,  e  disponibilizada  no  site  da  empresa  responsa�vel  pela
organizaça�o do Concurso Pu� blico www.klcconcursos.com.br. E,  de responsabilidade do candidato o acesso e
verificaça�o dos locais de prova. 

6. DAS PROVAS

6.1. O Concurso Pu� blico sera�  de provas escritas objetivas e provas pra� ticas.
6.1.1. A duraça�o da prova objetiva sera�  de ate�  3h00min (treAs horas), ja�  incluí�do o tempo para preenchimento da
folha de respostas.
6.1.2. O candidato devera�  comparecer ao local designado, com antecedeAncia mí�nima de 30 (trinta) minutos,
munido de ÚM DOS SEGÚINTES DOCÚMENTOS NO ORIGINAL:
a) Ce�dula de Identidade - RG;
b) Carteira de O, rga�o ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e PrevideAncia Social;
d) Carteira Nacional de Habilitaça�o, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de
validade);
e) Passaporte (dentro do prazo de validade).
6.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, por
motivo de perda, roubo ou furto,  devera�  apresentar documento que comprove o registro do fato em o� rga�o

http://www.klcconcursos.com.br/
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos
https://www.gdoe.com.br/taruma
http://www.klcconcursos.com.br/


        
 

policial, expedido no prazo ma�ximo de 30 dias, sendo o candidato submetido aG  identificaça�o especial.
6.1.3.  As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-a�o  em forma de testes,  atrave�s  de questo� es de mu� ltipla
escolha, com 04 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questa�o tera�  apenas 01 (uma) alternativa
correta. Na prova escrita sera�  atribuí�da pontuaça�o 0,0 (zero) a questo� es com mais de uma opça�o assinalada,
questo� es sem opça�o, com rasuras ou preenchidas a la�pis.
6.1.4. Em caso de anulaça�o de questo� es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer
outro motivo, estas sera�o consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes sera�o
atribuí�dos a todos os candidatos que na�o os obtiveram, independente de recurso.
6.1.5.  Durante  as  provas  na�o  sera�o  permitidas:  consultas  bibliogra� ficas  de  qualquer  espe�cie,  utilizaça�o  de
ma�quina calculadora, agendas eletroA nicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que na�o seja o
estritamente  necessa� rio  para  a  realizaça�o  das  provas.  Os  aparelhos  “celulares”  devera�o  ser  desligados  e
deixados sob a mesa do respectivo candidato ate�  o te�rmino da prova.
6.1.6.  O candidato  que,  durante  a  realizaça�o  da  prova,  for  encontrado utilizando qualquer  um dos  objetos
especificados acima sera�  automaticamente eliminado do Concurso Pu� blico.
6.1.7. E,  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaça�o da prova.
6.1.8. Sera� , tambe�m, eliminado do Concurso Pu� blico o candidato que incorrer nas seguintes situaço� es: deixar o
local  de  realizaça�o  da  prova  sem  a  devida  autorizaça�o;  tratar  com  falta  de  urbanidade  os  examinadores,
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaça�o das provas; estabelecer
comunicaça�o com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilí�citos para
obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender aG s normas contidas no presente edital e aG s demais
orientaço� es expedidas pela organizaça�o do Concurso Pu� blico.
6.1.9. As respostas devera�o ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na
Folha de Respostas. Na�o sera�o computadas questo� es na�o respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido
respondidas  a  la�pis,  ou  que  contenham  mais  de  uma  alternativa  assinalada,  mesmo  que  uma  delas  esteja
correta.
6.1.10.  A Folha de Respostas, cujo preenchimento e�  de responsabilidade do candidato, e�  o u� nico documento
va� lido para a correça�o e devera�  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
6.1.11. Em nenhuma hipo� tese havera�  substituiça�o da folha de respostas, por erro do candidato.
6.1.12. Apo� s adentrar aG  sala de provas e assinar a lista de presença,  o candidato na�o podera� ,  sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorizaça�o do Fiscal de Sala;
6.1.13. O candidato so�  podera�  retirar-se do local de aplicaça�o das provas, depois de transcorrido no mí�nimo
1h00min do hora� rio previsto para o iní�cio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

7.1. Para os cargos de Dentista e Médico de Saúde da Família a avaliaça�o constara�  de prova escrita objetiva,
de cara� ter eliminato� rio. A prova escrita objetiva sera�  composta por 40 (quarenta) questo� es, avaliada na escala
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Especí�ficos 25 2,5 62,5 pontos
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos
Lí�ngua Portuguesa 05 2,5 12,5 pontos
Matema� tica 05 2,5 12,5 pontos

7.1.1. A classificaça�o final sera�  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

7.2. Para o cargo de Auxiliar de Enfermagem a avaliaça�o constara�  de prova escrita objetiva e prova pra� tica,
ambas de cara� ter eliminato� rio. A prova escrita objetiva sera�  composta por 40 (quarenta) questo� es, avaliada na
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Especí�ficos 25 2,5 62,5 pontos
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos



        
 

Lí�ngua Portuguesa 05 2,5 12,5 pontos
Matema� tica 05 2,5 12,5 pontos

7.2.1. A classificaça�o final sera�  efetuada pela somato� ria dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas
(prova escrita objetiva e prova pra� tica).

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital esta�  prevista para ser aplicada no dia 18 de
junho de 2023, sendo que os hora� rios e locais sera�o divulgados no dia 12 de junho de 2023.

9.  DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM

9.1. A prova prática esta�  prevista para o dia 02 de julho de 2023 sendo que o hora� rio e local sera�o divulgados
no dia 27 de junho de 2023.
9.2.  Serão convocados para a Prova Prática os candidatos que acertaram no mí�nimo 60% da pontuaça�o na
Prova Escrita, em ordem decrescente de classificaça�o, começando pela maior nota da lista geral de classificados
na Prova Escrita;
9.3. Em caso de empate sera�  aplicado o seguinte crite�rio:
a) que tiver mais idade
9.4.  Os  candidatos  classificados  na  prova  escrita  que  na�o  forem  convocados  para  a  prova  pra� tica,  estara�o
automaticamente eliminados do Concurso Pu� blico.
9.5. A prova pra� tica sera�  realizada conforme o que esta�  estabelecido abaixo: 

ATRIBUTOS PONTUAÇÃO
Postura e� tica e respeito aG s normas regulamentadoras NR 32. 25
Raciocí�nio lo� gico e de percepça�o de determinada situaça�o problema. 25
Conhecimento  pra� tico,  destreza  e  habilidade  na  realizaça�o  do  atendimento  ao  paciente
“ator” que simulara�  a situaça�o-problema. 25

Efica� cia na execuça�o das atividades com resoluça�o e/ou andamento da situaça�oproblema. 25

9.5.1. A prova pra� tica sera�  valorada da seguinte forma: a nota sera�  atribuí�da proporcionalmente ao desempenho
do candidato em cada item e tera�  duraça�o ma�xima de 20 (vinte) minutos. 
9.5.2.  O  candidato  que  na�o  realizar  a  tarefa  solicitada  no  prazo  acima  estipulado  estara�  automaticamente
eliminado Concurso Pu� blico. 
9.5.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servira�  como paraAmetro para calcular a
nota dos demais participantes da referida Prova Pra� tica.
9.6. A Prova Pra� tica tera�  cara� ter eliminato� rio e sera�  avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos,
devendo o candidato obter 60,0 (sessenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
9.7. Em hipo� tese alguma sera�  realizada qualquer prova fora dos locais, hora� rios e datas determinados, e sob
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça�o da prova, sendo atribuí�da a nota 0,00 (zero) ao
candidato ausente ou retardata� rio, seja qual for o motivo alegado. 
9.8. Na�o havera�  tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstaAncias alegadas,
tais como alteraço� es orgaAnicas ou fisiolo� gicas permanentes ou tempora� rias, deficieAncias, estados menstruais,
indisposiço� es,  ca� ibras,  contuso� es,  gravidez ou outras situaço� es  que impossibilitem, diminuam ou limitem a
capacidade fí�sica e/ou orgaAnica do candidato,  sendo que o candidato devera�  realizar os referidos testes de
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual sera�  realizado de forma aleato� ria.

10. DAS NORMAS

10.1. As provas escritas objetivas sera�o individuais, na�o sendo tolerada a comunicaça�o com outro candidato,
nem utilizaça�o de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se aG  Comissa�o Especial
do Concurso Pu� blico e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato



        
 

cujo  comportamento  for  considerado  inadequado,  bem  como,  tomar  medidas  saneadoras,  e  restabelecer
crite�rios outros para resguardar a execuça�o individual e correta das provas.
10.2. Na�o havera�  sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça�o das provas e apo� s o
fechamento dos porto� es na�o sera�  permitida a entrada de candidatos retardata� rios. 
10.3. Na�o sera�  permitida a permaneAncia de qualquer acompanhante nas dependeAncias do local de realizaça�o
das provas, exceto no caso de amamentaça�o, podendo ocasionar inclusive a na�o participaça�o do candidato no
Concurso Pu� blico. 
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentaça�o durante a realizaça�o das provas, a candidata devera�  levar um
acompanhante maior de idade, que ficara�  em local reservado para esse fim e que sera�  responsa�vel pela guarda
da criança. Na�o havera�  compensaça�o do tempo de amamentaça�o aG  duraça�o da prova da candidata. 
10.4. Na�o sera�  permitido o uso dos sanita� rios por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo
crite�rio da Coordenaça�o do local, podera�  ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanita� rios do
local que na�o estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
10.5. A utilizaça�o de aparelhos eletroA nicos e�  vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a  saí�da do local,  na�o  podera�  utilizar
quaisquer  aparelhos  eletroA nicos,  sendo  recomenda�vel  que  a  embalagem  na�o  reutiliza� vel  fornecida  para  o
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida apo� s a saí�da do candidato do local de provas. 
10.6. Apo� s o te�rmino das provas os candidatos na�o podera�o permanecer nas dependeAncias do pre�dio. 
10.7. O candidato na�o podera�  alegar desconhecimento dos locais de realizaça�o das provas como justificativa de
sua auseAncia. O na�o comparecimento aG s provas, qualquer que seja o motivo, sera�  considerado como desisteAncia
do candidato e resultara�  em sua eliminaça�o Concurso Pu� blico.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Na classificaça�o final entre candidatos com igual nu� mero de pontos, sera�  fator de prefereAncia o seguinte: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessa� rio, o hora� rio de nascimento;

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva sera�  divulgado no primeiro dia útil após a realização da
referida prova,  a  partir  das  17h00min,  mediante  publicaça�o  no  Dia� rio  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de
Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma ,  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Taruma� ,
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos ,   e  disponibilizada no site da empresa responsa�vel  pela
organizaça�o do Concurso Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

13. DOS RECURSOS

13.1.  Cabera�  interposiça�o de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSÚLTORIA
EM  GESTA6 O  PÚ, BLICA  LTDA,  no prazo  de  02  (dois)  dias,  contado do primeiro  dia  subsequU ente  aG  data  de
publicaça�o do objeto de recurso contra:
a) Inscriço� es indeferidas;
b) Gabarito Preliminar;
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de ca� lculo das notas.
13.2.   O  pedido  de  recurso  devera�  ser  encaminhado  via  internet,  junto  ao  endereço  eletroA nico
www.klcconcursos.com.br, no campo especí�fico “RECURSO” com as seguintes especificaço� es: 
a) nome do candidato; 
b) nu� mero de inscriça�o; 
c) nu� mero do documento de identidade; 
d) cargo para o qual se inscreveu; 
e) a questa�o objeto de controve�rsia, de forma individualizada; 
f) a fundamentaça�o ou o embasamento, com as devidas razo� es do recurso. 
13.3. Quanto aos recursos contra questo� es da prova e gabarito preliminar, devera�  ser elaborado um recurso
para cada questa�o, sob pena de sua desconsideraça�o e os mesmos devera�o conter indicaça�o do nu� mero da
questa�o, da prova e anexar co� pia da bibliografia mencionada tambe�m sob pena de sua desconsideraça�o. 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos
https://www.gdoe.com.br/taruma


        
 

13.4. Na�o sera�o aceitos recursos encaminhados via postal,  via fax e/ou por e-mail,  devendo ser digitado ou
datilografado e estar embasado em argumentaça�o lo� gica e consistente. Em caso de contestaça�o de questo� es da
prova, o candidato devera�  se pautar em literatura conceituada e argumentaça�o plausí�vel. 
13.5. Recursos na�o fundamentados ou interpostos fora do prazo sera�o indeferidos sem julgamento de me�rito. A
Banca Examinadora constitui u� ltima instaAncia na esfera administrativa para conhecer de recursos, na�o cabendo
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
13.6.  O resultado dos recursos interpostos sera�  afixado no site www.klcconcursos.com.br. 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

14.1.  A  prova  escrita  objetiva  sera�  avaliada  na  escala  de  0,0  (zero)  a  100,0  (cem)  pontos  e  tera�  cara� ter
eliminato� rio.
14.1.1. Sera�  considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a
60,0 (sessenta) pontos.
14.1.2. A classificaça�o final sera�  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
14.1.3. As mate�rias constantes das provas a que se submetera�o os candidatos fazem parte do Anexo I, parte
integrante deste Edital.

15. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE
TERÃO PROVA PRÁTICA

15.1. Previsto para ser divulgado no dia 27 de junho de 2023, a partir das 17h00min, atrave�s de publicaça�o no
Dia� rio  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma ,  site  da  Prefeitura
Municipal de Taruma� ,  https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos , disponibilizado no site da empresa
responsa�vel pela organizaça�o do Concurso Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

16. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS,
BEM COMO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

16.1. Previsto para ser divulgado no dia 06 de julho de 2023, a partir das 17h00min, atrave�s de publicaça�o no
Dia� rio  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Taruma� ,  https://www.gdoe.com.br/taruma ,  site  da  Prefeitura
Municipal de Taruma� ,  https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos , disponibilizado no site da empresa
responsa�vel pela organizaça�o do Concurso Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

17. DO RESULTADO FINAL

17.1. O resultado final esta�  previsto para ser divulgado no dia  11 de julho de 2023, a partir das 17h00min,
atrave�s de publicaça�o no Dia� rio Oficial da Prefeitura Municipal de Taruma� , https://www.gdoe.com.br/taruma ,
site da Prefeitura Municipal de Taruma� ,  https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos ,  disponibilizado no
site da empresa responsa�vel pela organizaça�o do Concurso Pu� blico www.klcconcursos.com.br.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A inscriça�o implica na aceitaça�o por parte do candidato de todos os princí�pios, normas e condiço� es do
Concurso Pu� blico, estabelecidas no presente Edital e na legislaça�o municipal e federal pertinente.
18.2. A inexatida�o das afirmativas, a na�o apresentaça�o ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminara�  o candidato do Concurso Pu� blico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscriça�o,
sem prejuí�zo das sanço� es penais aplica�veis aG  falsidade da declaraça�o.
18.3. O o� rga�o realizador do presente certame na�o se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicaço� es referentes ao Concurso Pu� blico.
18.4 Apo� s 60 (sessenta) dias da divulgaça�o oficial do resultado final do Concurso Pu� blico, as folhas de respostas
sera�o incineradas e mantidas em arquivo eletroA nico, com co� pia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondeAncia, junto ao o� rga�o realizador,
apo� s o resultado final.
18.6.  A validade do presente Concurso Pu� blico sera�  de "2" (dois) anos,  contados da homologaça�o final  dos
resultados, podendo haver prorrogaça�o por igual perí�odo, a crite�rio da Prefeitura Municipal de Taruma�  - SP.

http://www.klcconcursos.com.br/
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos
https://www.gdoe.com.br/taruma
http://www.klcconcursos.com.br/
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos
https://www.gdoe.com.br/taruma
http://www.klcconcursos.com.br/
https://www.taruma.sp.gov.br/cidadao/concursos
https://www.gdoe.com.br/taruma
http://www.klcconcursos.com.br/


        
 

18.7. A convocaça�o para admissa�o dos candidatos habilitados em cadastro reserva obedecera�  rigorosamente a
ordem de  classificaça�o,  na�o  gerando direito  aG  nomeaça�o.  Apesar  das  vagas  existentes,  os  aprovados  sera�o
chamados conforme as necessidades locais, a crite�rio da Prefeitura Municipal.
18.8 O candidato aprovado no concurso, dentro do limite de vagas previsto em edital, tera�  direito aG  nomeaça�o,
ressalvadas circunstaAncias supervenientes, de cara� ter extraordina� rio, que impliquem em onerosidade excessiva
ou impossibilidade de cumprimento das regras editalí�cias, devidamente motivadas pela Administraça�o Pu� blica.
18.9 O candidato aprovado e detentor de cargo pu� blico devera�  exonerar-se deste cargo para posse ao cargo no
qual fora aprovado nesta Seleça�o Pu� blica. 
18.10. Ficam impedidos de participar do certame os so� cios da KLC Consultoria em Gesta�o Pu� blica Ltda.,  ou
aqueles que possuam a relaça�o  de  parentesco disciplinada nos artigos  1591 a  1595 do Novo Co� digo  Civil.
Constatado o parentesco a tempo o candidato tera�  sua inscriça�o indeferida, e se verificado posteriormente aG
homologaça�o  o candidato sera�  eliminado do certame, sem prejuí�zo das medidas administrativas e judiciais
cabí�veis.
18.11. Para efeito de admissa�o, fica o candidato convocado sujeito aG  aprovaça�o em exame de sau� de, elaborado
por me�dicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Taruma�  - SP e apresentaça�o de documentos
legais que lhe forem exigidos.
18.12. Os vencimentos constantes do presente Edital sa�o referentes ao da data do presente Edital.
18.13. Todos os casos, problemas ou questo� es que surgirem e que na�o tenham sido expressamente previstos no
presente  Edital,  Lei  OrgaAnica  Municipal  e  demais  legislaço� es  aplica�veis  sera�o  resolvidos  em  comum  pela
Prefeitura Municipal de Taruma�  - SP, atrave�s da Comissa�o Especial de Concurso Pu� blico.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Taruma�  - SP, 25 de maio de 2023.

Oscar Gozzi
Prefeito Municipal

Gleyson Ramos Guimara�es Lima
Presidente da Comissa�o



        
 

A  NEXO I – PROGRAMA DE PROVAS  

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO
Leitura e interpretaça�o de texto.  Noço� es gerais de grama� tica.  Fonologia -  ortografia -  acentuaça�o gra� fica -  estrutura e
formaça�o de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificaça�o e cargo – flexa�o de geAnero, nu� mero e grau,
formaça�o e ana� lise - artigo - adjetivo: conceito, classificaça�o correspondeAncia e locuço� es adjetivas, flexo� es - adve�rbios:
classificaça�o, flexa�o, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificaça�o - preposiça�o - conjunço� es -
interjeiço� es - Sintaxe: frase,  oraça�o,  perí�odo -  pontuaça�o - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes
verbais – oraço� es subordinadas -  oraço� es coordenadas -  concordaAncia verbal e nominal - regeAncia verbal e nominal -
Problemas  gerais  da  lí�ngua  culta:  grafia  de  palavras  e  expresso� es  -  crase  -  Derivaça�o  prefixal  e  sufixal  –  Recursos
fonolo� gicos, morfolo� gicos, sinta� ticos, semaAnticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento –
significaça�o das palavras – ví�cios de linguagem. 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO
Nu� meros  Radicais:  operaço� es  -  simplificaça�o,  propriedade  -  racionalizaça�o  de  denominadores;  Equaça�o  de  2º  grau:
resoluça� o das equaço� es completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equaça�o de 1º grau: resoluça�o -problemas de 1º
grau; Equaço� es fraciona� rias; Relaça�o e Funça�o: domí�nio, contradomí�nio e imagem; Funça�o do 1ºgrau - funça� o constante;
Raza� o e Proporça� o; Grandezas Proporcionais; Regra de treAs simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto;
Conjunto de nu� meros reais; Fatoraça�o de expressa�o alge�brica; Expressa�o alge�brica - operaço� es; Expresso� es fraciona� rias -
operaço� es - simplificaça�o; PA e PG; Sistemas Lineares; Nu� meros complexos; Funça�o exponencial:  equaça�o e inequaça�o
exponencial; Funça�o logarí�tmica; Ana� lise combinato� ria; Probabilidade; Funça�o do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno,
cosseno,  tangente,  relaça�o  fundamental;  Geometria  Analí�tica;  Geometria  Espacial;  Geometria  Plana;  Operaça�o  com
nu� meros inteiros e fraciona� rios; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Moneta� rio Nacional (Real); Sistema de medidas:
comprimento, superfí�cie, massa, capacidade, tempo e volume.

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS
Questo� es  relacionadas  aG  Artes,  Polí�tica,  Economia,  Esporte,  Sociedade,  Sau� de  e  Nutriça�o,  CieAncias  e  Tecnologia,  Meio
Ambiente,  Educaça� o,  Cultura,  Esporte,  Religia�o,  Histo� ria  (Brasil  e  Mundo),  Geografia  (Brasil  e  Mundo)  e  eventos
contemporaAneos divulgados na mí�dia local, nacional e internacional. Aspectos Histo� ricos e Geogra� ficos do Estado de Sa�o
Paulo e do municí�pio de Taruma�  - SP.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Te�cnicas ba� sicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuraça�o de altura e peso; Assepsia e controle de
infecça�o;  Biossegurança; Administraça�o de medicamentos (noço� es de farmacologia,  ca� lculo para
dosagem de drogas e soluço� es, vias de administraça�o e cuidados na aplicaça�o, venoclise); Prevença�o
de u� lceras de pressa�o; Sondagens ga� strica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais;
Oxigenioterapia; Curativo; Administraça�o de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem me�dico-
ciru� rgica:  Cuidados  de  enfermagem  ao  paciente  com  distu� rbios  endo� crinos,  cardiovasculares,
pulmonares, autoimunes e reumatolo� gicos, digestivos, neurolo� gicos e do sistema hematopoie� tico;
Preparo, acondicionamento e me�todos de esterilizaça�o e desinfecça�o de materiais; Atendimento de
emergeAncia:  parada  cardiorrespirato� ria,  corpos  estranhos,  intoxicaço� es  exo� genas,  estados
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgeAncias ortope�dicas; Vias de transmissa� o,
profilaxia  e  cuidados  de  enfermagem  relacionados  a  doenças  transmissí�veis  e  parasita� rias.
Enfermagem  materno-infantil:  AssisteAncia  aG  gestante  no  perí�odo  pre� -natal,  pre� -parto,  parto  e
puerpe�rio;  Complicaço� es  obste� tricas;  Rece�m-nascido  normal  e  patolo� gico;  Crescimento  e
desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira InfaAncia. Enfermagem em
Sau� de Pu� blica:  Processo sau� de – doença; Imunizaço� es; VigilaAncia em sau� de; Atença�o aG  sau� de da
criança e do adolescente,  do adulto,  da mulher e do idoso. Noço� es de administraça� o aplicada aG
enfermagem.  Atença�o  Psicossocial;  sau� de  mental,  a� lcool  e  outras  drogas;  Co� digo  de  e� tica  dos
profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. E, tica e legislaça�o profissional. Informa� tica
ba�sica:  noço� es  de  Hardware  e  Software.  MS-Word.  MSExcel.  Correio  EletroA nico.  Internet.  Lei
OrgaAnica Municipal.

DENTISTA Biossegurança em Odontologia. Controle de infecça�o. Odontologia Social e Preventiva. Odontologia
em Sau� de Coletiva. Anatomia bucal e denta� ria. Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças
sisteAmicas  com  repercussa�o  na  cavidade  oral.  Cariologia.  Dentí�stica  Restauradora.  Endodontia.
Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. Disfunça�o TeAmporo-Mandibular e Dor-



        
 

Orofacial.  Pro� tese  Denta� ria.  Farmacologia  e  Anestesiologia  em  Odontologia.  Radiologia
Odontolo� gica e Imaginologia. Materiais denta� rios, instrumentais e acesso� rios odontolo� gicos. Clí�nica
Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Odontologia
Legal e Bioe� tica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software.
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio EletroA nico.  Internet.  Lei  OrgaAnica
Municipal.

MÉDICO DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestaço� es clí�nicas e diagno� sticas. Tratamento e prevença� o de
doenças: reuma� tica, hematolo� gica, paAncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato
urina� rio, cardiovasculares, respirato� rias, infectocontagiosas, nutricionais e metabo� licas do sistema
endo� crino,  imunolo� gicas,  neurolo� gicas,  dermatolo� gicas,  psiquia� tricas,  ginecolo� gicas,  ortope�dicas,
pedia� tricas.  Anatomia,  Atendimento  e  Intervenço� es  em  Acidentes  com  Mu� ltiplas  Ví�timas  e
Cata� strofes,  ÚrgeAncia  Clinica  Adulto  e  Infanil,  ÚrgeAncias  Obste� tricas,  ÚrgeAncias  Psiquia� tricas,
Intervença�o  nas  Doenças  Respirato� rias,  Metabo� licas  e  Circulato� rias,  Linguagem  de  Radio,
Radiocomunicaça�o;  Manuseio  de  Aparelhos  de  Informa� tica,  Manuseio  de  Respirador  Artificial,
Desfibrilador,  Monitor  Cardí�aco,  Intervenço� es  em  todos  os  tipos  de  traumas.  Lei  8080/90.  Lei
8142/90. E, tica e legislaça�o profissional. Informa� tica ba� sica: noço� es de Hardware e Software. MS-
Word.  MSExcel.  Correio  EletroA nico.  Internet.  Lei  OrgaAnica  Municipal.  Trabalho em comunidade,
Participaça�o  com a equipe do  planejamento,  organizaça�o,  execuça�o  e  avaliaça�o  do  processo  de
sau� de.



        
 

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento da taxa de
inscrição.

IDENTIFICAÇA6 O DO REQÚERENTE:
NOME:
CARGO
PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/ÚF: TELEFONE:
CPF: RG:
E-mail:

PROTOCOLO
Para uso exclusivo da Comissa�o Examinadora do Processo Seletivo Pu� blico.

(    ) Deferido
(    ) Indeferido

Declaro, para efeito de solicitaça�o de concessa�o da isença�o de pagamento de taxa de inscriça�o ao Concurso
Pu� blico que:

(          ) sou doador de sangue

Declaro tambe�m estar ciente de que a veracidade das informaço� es e documentaço� es apresentadas e�  de
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissa�o Examinadora do Concurso Pu� blico, em caso de fraude,
omissa�o,  falsificaça�o,  declaraça�o  inidoA nea,  ou  qualquer  outro  tipo  de  irregularidade,  proceder  ao
cancelamento  da  inscriça�o  e  automaticamente  a  eliminaça�o  do  certame,  podendo  adotar  as  medidas
cabí�veis contra a minha pessoa.

Taruma�/SP, ____de______________de 2023.

______________________________________________

Assinatura Candidato



        
 

ANEXO III – DESCRIÇÃO DOS CARGOS

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
CBO: 3222-30 - AÚXILIAR DE ENFERMAGEM, AÚXILIAR DE AMBÚLATO, RIO, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM DE CENTRAL DE
MATERIAL ESTERELIZADO (CME), AÚXILIAR DE ENFERMAGEM DE CENTRO CIRÚ, RGICO, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM DE 
CLI,NICA ME, DICA, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM DE HOSPITAL, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM DE SAÚ, DE PÚ, BLICA, AÚXILI-
AR DE ENFERMAGEM EM HEMODIA, LISE, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM EM HOME CARE, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM EM 
NEFROLOGIA, AÚXILIAR DE ENFERMAGEM EM SAÚ, DE MENTAL, AÚXILIAR DE GINECOLOGIA, AÚXILIAR DE HIPODER-
MIA, AÚXILIAR DE OBSTETRI,CIA, AÚXILIAR DE OFTALMOLOGIA, AÚXILIAR DE PARTEIRA, AÚXILIAR EM HEMOTRANSFÚ-
SA6 O.
SÚPERIOR IMEDIATO: Conforme lotaça�o
NI,VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Simples
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na�o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos com valor estimado entre 02 (dois) e 10 (dez) sala� -
rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA6 O: Recebe supervisa�o frequente, por etapas de trabalho
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige alguma atença�o em momentos especí�ficos
ESFORÇO FI,SICO: Me�dio, em alguns momentos, todos os dias
CONDIÇO6 ES DE TRABALHO: Sujeito aG  ocorreAncia frequente de elementos desconforta� veis, em grau reduzido
DESCRIÇA6 O SÚMA, RIA:
Executar as atividades auxiliares, de ní�vel me�dio, atribuí�das aG  equipe de enfermagem, sob delegaça�o, supervisa� o, orienta-
ça� o e direça�o de Enfermeiro.
DESCRIÇA6 O DETALHADA:
Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos, inclusive:
Arrolar pertences de paciente;
Mensurar paciente (peso, altura);
Higienizar paciente;
Fornecer avental para uso durante o exame;
Colocar grades laterais no leito;
Conter paciente no leito;
Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao ní�vel de sua qualificaça�o;
Fazer controle de sinais vitais: temperatura, pressa�o, respiraça�o (TPR) e pressa�o arterial (PA), saturaça�o (Sta) do paciente;
Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, ale�m de outras atividades de enfermagem, tais como:
Monitorar evoluça� o de paciente;
Prestar assisteAncia ao paciente;
Puncionar acesso venoso;
Mudar decu� bito no leito de 2 em 2 horas;
Estimular paciente (movimentos ativos e passivos);
Oferecer comadre e papagaio;
Aplicar clister (lavagem intestinal);
Ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
Realizar controle hí�drico;
Fazer curativos simples;
Aplicar oxigenoterapia, nebulizaça�o, aspiraça�o, enteroclisma, edema e calor ou frio;
Colher material para exames laboratoriais;
Prestar cuidados de enfermagem pre�  e po� s-operato� rios;
Realizar atendimento pre� -hospitalar e domiciliar de suporte ba� sico de vida;
Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive:
Alimenta� -lo ou auxilia� -lo a alimentar-se;
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependeAncias de unidades de sau� de;
Executar tarefas referentes aG  conservaça�o e aplicaça�o de vacinas;
Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissí�veis;
Realizar testes e proceder aG  sua leitura, para subsí�dio de diagno� stico;
Circular em sala de cirurgia e, se necessa� rio, instrumentar;
Executar atividades de desinfecça�o e esterilizaça�o;
Manter o bom funcionamento dos aparelhos de urgeAncia e emergeAncia;
Integrar a equipe de sau� de, executando suas atribuiço� es de forma a contribuir para os resultados do trabalho;
Participar de reunio� es, treinamentos, recebendo e fornecendo subsí�dios para melhorar o desempenho do pessoal de enfer-
magem;
Participar de atividades de educaça�o em sau� de, inclusive:



        
 

Orientar os pacientes na po� s-consulta, quanto ao cumprimento das prescriço� es de enfermagem e me�dicas;
Auxiliar o Enfermeiro e o Te�cnico de Enfermagem na execuça�o dos programas de educaça�o para a sau� de;
Executar os trabalhos de rotina vinculados aG  alta de pacientes;
Identificar e comunicar ao Enfermeiro as necessidades de material de sua a� rea de trabalho;
Cumprir e fazer cumprir o Co� digo de E, tica do Profissional de Enfermagem, conforme Resoluça�o COFEN nº 0564/2017;
Quando for o caso, anotar no prontua� rio do paciente as atividades da assisteAncia de enfermagem, para fins estatí�sticos;
Preencher e/ou preparar relato� rios administrativos;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieAncia e espí�rito de equipe;
Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
Manter disciplina e organizaça�o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta�o do tempo e dos recursos de traba-
lho;
Demonstrar capacidade de comunicaça�o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos pacientes, equipe de traba-
lho e superiores;
Manter-se atualizado em relaça�o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em 
suas aço� es cotidianas;
Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça�o aG s atividades que lhe com-
petirem;
Executar com eficieAncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela 
chefia imediata.

DENTISTA
CBO: 2232-08 - DENTISTA, CIRÚRGIA6 O DENTISTA, CLI,NICO GERAL, ODONTOLOGISTA, ODONTO, LOGO
SÚPERIOR IMEDIATO: Enfermeiro da Estrate�gia Sau� de da Famí�lia
NI,VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: CompeteAncia para supervisa�o de pessoas que executam tarefas de baixa com-
plexidade
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos com valor estimado entre 11 (onze) e 100 (cem) sala� -
rios-mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA6 O: Recebe supervisa�o perio� dica, pelos resultados alcançados
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença�o e concentraça�o constantes
ESFORÇO FI,SICO: Baixo, em alguns momentos de alguns dias
CONDIÇO6 ES DE TRABALHO: Ha�  contato com elementos desagrada�veis em grau reduzido
DESCRIÇA6 O SÚMA, RIA:

Realizar os procedimentos da atença�o ba� sica em sau� de bucal, incluindo atendimento das urgeAncias, exames gerais, diag-
no� sticos e tratamentos odontolo� gicos, realizando tambe�m funço� es de cara� ter administrativo, com participaça�o no planeja-
mento, na realizaça�o e na avaliaça�o dos programas de sau� de pu� blica, no campo de sua habilitaça�o, para contribuir para o 
bem-estar da coletividade.
DESCRIÇA6 O DETALHADA:

Elaborar, juntamente com a equipe de sau� de, normas administrativas para os serviços, consultando documentos e refereAn-
cias de entidades oficiais de sau� de, para programar a dinaAmica da odontologia de sau� de pu� blica no Municí�pio;
Participar do planejamento, coordenaça�o, execuça� o e avaliaça�o de aço� es coletivas voltadas aG  promoça�o da sau� de, bem 
como programas educativos de prevença�o aG  sau� de da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a 
fim de contribuir para a melhoria da sau� de bucal da comunidade;
Analisar dados especí�ficos coletados pelos postos de sau� de e outros serviços, estudando-os e comparando-os, a fim de tra-
çar com a equipe de sau� de, as prioridades no desenvolvimento dos programas de higiene oral para a comunidade;
Coordenar, supervisionar, executar e avaliar atividades de fluoretaça�o dos dentes ou outras te�cnicas, fazendo observaço� es 
diretas e analisando relato� rios, para desenvolver programas de profilaxia de ca� rie denta� ria;
Praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos 
de po� s-graduaça� o;
Realizar os procedimentos clí�nicos da atença�o ba� sica em sau� de bucal, incluindo atendimento das urgeAncias, exames gerais, 
diagno� sticos e tratamentos odontolo� gicos, bem como extraço� es, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relaci-
onados com a fase clí�nica da instalaça�o de pro� teses denta� rias elementares;
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes aG  sau� de bucal com os demais membros da equipe, buscando apro-
ximar e integrar aço� es de sau� de de forma multidisciplinar, compartilhando, como profissional de sau� de bucal, a gesta�o e o 
processo de trabalho da equipe com a qual trabalha, com responsabilidade sanita� ria pela mesma populaça�o e territo� rio que
a Únidade de Sau� de da Famí�lia-ÚSF que integrar, quando o caso;
Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalizaça�o dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento aG s 



        
 

necessidades da populaça�o;
Identificar as necessidades e expectativas da populaça�o em relaça�o a sau� de bucal;
Sensibilizar as famí�lias para a importancia da sau� de bucal na manutença�o da saude;
Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a necessidade identificada;
Desenvolver aço� es intersetoriais para a promoça�o da sau� de bucal;
Organizar e realizar aço� es na atença�o a sau� de bucal por meio do ciclo de vida do indiví�duo;
Participar de reunio� es de equipe;
Útilizar te�cnicas para recuperaça�o e promoça�o da sau� de bucal geral, realizando aço� es previstas na programaça�o do serviço;
Orientar a populaça� o, individualmente ou em grupo, em assuntos de odontologia preventiva e sanita� ria;
Executar atividades individualmente ou em equipe, te�cnicas ou cientí�fica na a� rea da sau� de pu� blica correspondentes aG  sua 
especialidade, observada a respectiva regulamentaça�o profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho;
Executar atividade de vigilaAncia aG  sau� de e zelar pelo cumprimento das normas de vigilaAncia epidemiolo� gica e sanita� ria;
Participar do planejamento, elaboraça�o e execuça�o de programa de treinamento em serviços e de capacitaça�o de recursos 
humanos;
Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mo� rbidos e outros, inclusive, para justificaça�o de faltas ao emprego;
Executar outras tarefas de mesma natureza e ní�vel de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
Identificar e comunicar ao responsa�vel as necessidades de material de sua a� rea de trabalho;
Cumprir e fazer cumprir o Co� digo de E, tica Odontolo� gica, conforme Resoluça�o CFO-118/2012;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieAncia e espí�rito de equipe;
Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
Manter disciplina e organizaça�o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta�o do tempo e dos recursos de traba-
lho;
Demonstrar capacidade de comunicaça�o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos pacientes, equipe de traba-
lho e superiores;
Manter-se atualizado em relaça�o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em 
suas aço� es cotidianas;
Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça�o aG s atividades que lhe com-
petirem;
Executar com eficieAncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela 
chefia imediata.

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
CBO: 2251-42 - ME, DICO DA ESTRATE, GIA DE SAÚ, DE DA FAMI,LIA.
SÚPERIOR IMEDIATO: Diretor de Sau� de
NI,VEL DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO: Complexo
RESPONSABILIDADE POR SÚBORDINADOS: Na�o ha�
RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL: Por materiais e equipamentos com valor estimado entre 11 (onze) e 100 (cem) sala� -
rios - mí�nimos
RESPONSABILIDADE POR SÚPERVISA6 O: Recebe supervisa�o perio� dica, pelos resultados alcançados
ESFORÇO MENTAL/VISÚAL: Exige atença�o e concentraça�o constantes
ESFORÇO FI,SICO: Baixo, em alguns momentos, de alguns dias
CONDIÇO6 ES DE TRABALHO: OcorreAncia frequente de elementos desconforta� veis em grau reduzido
DESCRIÇA6 O SÚMA, RIA:
Realizar consultas e atendimentos me�dicos na sua especialidade; tratar os pacientes implementando aço� es de prevença�o 
de doenças e promoça�o da sau� de, tanto individuais quanto coletivas, realizando, quando necessa� rios, procedimentos de 
maior complexidade, de forma a promover a resolutividade do problema do paciente. Coordenar programas e serviços vi-
sando ao bem-estar e aG  prevença�o de doenças. Participar de investigaço� es epidemiolo� gicas, efetuar perí�cias, auditorias e 
sindicaA ncias me�dicas, elaborar documentos e difundir conhecimento da a� rea me�dica.
DESCRIÇA6 O DETALHADA:
Atribuiço� es comuns aos profissionais Me�dicos de todas as especialidades, de observaAncia obrigato� ria e adequada aG  sua 
pra� tica me�dica:
Realizar atendimentos em consulto� rio, visitas hospitalares e domiciliares, bem como os atendimentos de urgeAncia e emer-
geAncia, em a� rea clí�nicas, ciru� rgicas ou traumatolo� gicas e ambulatoriais;
Desempenhar funço� es da medicina preventiva e curativa;
Recepcionar, examinar e realizar a anamnese em pacientes e levantar hipo� teses diagno� sticas;
Realizar atendimentos, exames, diagno� sticos, terapeAutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no aAmbito das atribuiço� es pertinentes ao cargo e aG  a� rea;
Efetuar exames me�dicos, emitir diagno� sticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar encaminhamentos e/ou outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 



        
 

medicina preventiva ou terapeAutica em ambulato� rios, hospitais, unidades ba� sicas de sau� de ou de sau� de da famí�lia, escolas, 
setores esportivos, entre outros;
Prescrever medicamentos, fitotera�picos e antroposo� ficos, indicando sua dosagem e respectiva via de administraça� o, bem 
como orientando ao paciente, familiares e acompanhantes sobre os cuidados a serem observados para conservaça� o das 
substaAncias prescritas;
Executar tratamento com agentes quí�micos, fí�sicos ou biolo� gicos, reabilitar as condiço� es biopsicossociais, indicar terapias 
na�o medicamentosas, ministrar tratamentos preventivos e acompanhar o plano terapeAutico dos pacientes;
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusa�o diagno� stica, o tratamento prescrito e a evoluça� o da doen-
ça;
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
Efetuar a notificaça� o compulso� ria de doenças;
Realizar reunio� es com familiares ou responsa�veis de pacientes a fim de prestar informaço� es e orientaço� es sobre a doença e
o tratamento a ser realizado;
Prestar informaço� es do processo sau� de-doença aos pacientes e a seus familiares ou responsa�veis, inclusive discutindo com 
eles o diagno� stico, progno� stico e tratamento;
Redefinir a doença para o paciente individualizando seu significado;
Promover reunio� es com profissionais da a� rea para discutir conduta a ser tomada em casos clí�nicos mais complexos;
Encaminhar o paciente, quando necessa� rio, a outros profissionais, relacionando e estabelecendo um ní�vel de cooperaça�o 
com os demais membros da equipe de sau� de, solicitando, inclusive, parecer quanto a outras hipo� teses diagno� sticas e trata-
mentos;
Participar, conforme a polí�tica interna do serviço de sau� de a que estiver inserido, de projetos, cursos, eventos, comisso� es, 
conveAnios e programas de educaça�o em sau� de;
Emitir receitua� rio, declaraço� es, atestados (de sau� de, sanidade e aptida�o fí�sica e mental e de o� bito), laudos te�cnico-funcio-
nais e outros documentos afetos aG  sua atividade te�cnico-administrativa;
Participar de programa de treinamento, quando convocado;
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da sau� de pu� blica e da medicina preventiva;
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educaça�o em sau� de visando aG  melhoria 
de sau� de do indiví�duo, da famí�lia e da populaça�o em geral;
Participar de grupos terapeAuticos por meio de reunio� es realizadas com grupos de pacientes especí�ficos para prestar orien-
taço� es e tratamentos e proporcionar a troca de experieAncias entre eles;
Realizar aço� es individuais e coletivas na assisteAncia, vigilaAncia e educaça�o em sau� de;
Preparar informes e documentos em assuntos de medicina e sau� de pu� blica, a fim de possibilitar subsí�dios para elaboraça� o 
de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientaço� es aG  comunidade em geral;
Participar de reunio� es comunita� rias em espaços pu� blicos, privados ou em comunidades, visando aG  divulgaça�o de fatores de
risco que favoreçam enfermidades;
Participar dos processos de avaliaça�o da equipe e dos serviços prestados aG  populaça�o;
Realizar diagno� stico da comunidade e levantar seus indicadores de sau� de para avaliaça�o do impacto das aço� es em sau� de 
implementadas por equipe;
Representar, quando designado, a Secretaria da Sau� de em Conselhos, Comisso� es, reunio� es com as demais Secretarias Mu-
nicipais e o� rga� os do Sistema Ú, nico de Sau� de - SÚS;
Participar do processo de aquisiça�o de serviços, insumos e equipamentos relativos aG  sua a� rea;
Orientar e zelar pela preservaça�o e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais em sua especialidade, observando
a sua correta utilizaça�o;
Requisitar a manutença�o de equipamentos e a reposiça�o de materiais para o serviço de sau� de pu� blico, na sua a� rea de tra-
balho;
Definir e interpretar indicadores epidemiolo� gicos e í�ndices de acidentes e incidentes;
Participar da elaboraça�o e da implementaça�o de polí�ticas pu� blicas de sau� de;
Participar da elaboraça�o do orçamento anual da Secretaria de Sau� de, no tocante ao seu campo de atuaça�o;
Cumprir e fazer cumprir o Co� digo de E, tica Me�dica, conforme Resoluça�o CFM nº 2.217/2018;
Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, pacieAncia e espí�rito de equipe;
Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
Manter disciplina e organizaça�o, de modo a identificar prioridades e realizar boa gesta�o do tempo e dos recursos de traba-
lho;
Demonstrar capacidade de comunicaça�o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos pacientes, equipe de traba-
lho e superiores;
Manter-se atualizado em relaça�o aos saberes de sua a� rea de trabalho, transmitindo segurança e bom discernimento em 
suas aço� es cotidianas;
Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
Demonstrar capacidade avaliativa, bom senso, e� tica profissional e postura criteriosa em relaça�o aG s atividades que lhe com-
petirem;



        
 

Executar com eficieAncia e efica� cia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras atividades correlatas determinadas pela 
chefia imediata.
Atribuiço� es comuns de todo profissional integrante de equipe de Sau� de da Famí�lia:
Participar do processo de territorializaça�o e mapeamento da a� rea de atuaça�o da equipe, identificando grupos, famí�lias e in-
diví�duos expostos a riscos e vulnerabilidades;
Manter atualizado o cadastramento das famí�lias e dos indiví�duos no sistema de informaça�o indicado pelo gestor municipal 
e utilizar, de forma sistema� tica, os dados para a ana� lise da situaça�o de sau� de, considerando as caracterí�sticas sociais, eco-
noA micas, culturais, demogra� ficas e epidemiolo� gicas do territo� rio, priorizando as situaço� es a serem acompanhadas no pla-
nejamento local;
Realizar o cuidado da sau� de da populaça�o adscrita, prioritariamente no aAmbito da unidade do PSF, e, quando necessa� rio, 
no domicí�lio e nos demais espaços comunita� rios (escolas, associaço� es, entre outros);
Realizar aço� es de atença�o aG  sau� de conforme a necessidade de sau� de da populaça�o local, bem como as previstas nas priori-
dades e protocolos da gesta�o local;
Identificar os problemas de sau� de prevalentes e situaço� es de risco aos quais a populaça�o adstrita se encontra exposta e ela-
borar com a participaça�o da comunidade, um plano local para enfrentar os determinantes do processo sau� de/doença;
Garantir a atença� o aG  sau� de buscando a integralidade por meio da realizaça�o de aço� es de promoça�o, proteça�o e recuperaça� o
da sau� de e prevença�o de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontaAnea, da realizaça�o das aço� es progra-
ma� ticas, coletivas e de vigilaAncia aG  sau� de;
Participar do acolhimento dos usua� rios realizando a escuta qualificada das necessidades de sau� de, procedendo aG  primeira 
avaliaça�o (classificaça�o de risco, avaliaça�o de vulnerabilidade, coleta de informaço� es e sinais clí�nicos) e identificaça� o das 
necessidades de intervenço� es de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela continui-
dade da atença� o e viabilizando o estabelecimento do ví�nculo;
Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificaça�o compulso� ria e de outros agravos e situaço� es de importaA n-
cia local;
Responsabilizar-se pela populaça�o adscrita, mantendo a coordenaça�o do cuidado mesmo quando necessitar de atença� o em 
outros pontos de atença�o do sistema de sau� de;
Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa a propor intervenço� es que influenciem os pro-
cessos de sau� de-doença dos indiví�duos, das famí�lias, das coletividades e da pro� pria comunidade;
Realizar reunio� es de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliaça�o das aço� es da equipe, a partir da uti-
lizaça� o dos dados disponí�veis;
Acompanhar e avaliar sistematicamente as aço� es implementadas, visando aG  readequaça�o do processo de trabalho;
Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informaça�o na atença�o ba� sica;
Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando a� reas te�cnicas e profissionais de diferentes formaço� es;
Realizar aço� es de educaça�o em sau� de aG  populaça�o adstrita, conforme planejamento da equipe;
Participar das atividades de educaça�o permanente;
Promover a mobilizaça�o e a participaça�o da comunidade, buscando efetivar o controle social e fomentar a criaça�o de gru-
pos de patologias especí�ficas, como de hipertensos, de diabe� ticos, de sau� de mental e etc, Identificar parceiros e recursos na
comunidade que possam potencializar aço� es intersetoriais.
Atribuiço� es exclusivas de Me�dico de Sau� de da Famí�lia:
Realizar atença� o aG  sau� de aos indiví�duos sob sua responsabilidade, executando as aço� es de assisteAncia integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso, guiando-se pela Norma Operacional da AssisteAncia aG  Sau� de 
(NOAS-SÚS, Portaria MS nº 373/2002);
Realizar consultas clí�nicas, pequenos procedimentos ciru� rgicos, pronto atendimento me�dico nas urgeAncias e emergeAncias e
atividades em grupo na Únidade de Sau� de da Famí�lia (ÚSF) e, quando indicado ou necessa� rio, no domicí�lio e/ou nos de-
mais espaços comunita� rios (escolas, associaço� es etc.);
Acompanhar pacientes acamados, caso seja necessa� rio, e realizar, quando indicado, procedimento de maior complexidade;
Realizar atividades programadas e de atença�o aG  demanda espontaAnea, aliando a atuaça�o clí�nica aG  pra� tica da sau� de coletiva;
Encaminhar, quando necessa� rio, usua� rios a outros pontos de atença�o, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabi-
lidade pelo acompanhamento do plano terapeAutico deles, por meio de um sistema de acompanhamento e refereAncia e con-
trarrefereAncia;
Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atença�o, a necessidade de internaça�o hospitalar ou domiciliar, man-
tendo a responsabilizaça�o pelo acompanhamento do usua� rio;
Lançar todos os procedimentos realizados no sistema municipal;
Preencher corretamente todos os campos existente do PEC (Prontua� rio EletroA nico do Cidada�o);
Participar de atividades de grupos e estudos de casos junto aG  equipe;
Útilizar telemedicina como um instrumento de promoça�o e prevença�o aG  sau� de;
Contribuir, realizar e participar das atividades de educaça�o permanente de todos os membros da equipe;
Participar do gerenciamento dos insumos necessa� rios para o adequado funcionamento da ÚSF.


